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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERHA PODER EXECUTIVO

oNPJ (MF) 01.614.112/0001-03

coNTRÁTO ADMINISTRATM N'039/2024

lnsrrumento de Contrato -\dministrativo, que entÍe si celebram' de um lado o N{uoicípio de

RI]LI.F_RR\ arravés da SECRETARIA MTiNICIPAL SÀUDE, inscrita no cNPi N"

ii.úrr+t9/oooi _95. pessoa juríclica de rlireito pubüco, com sede na cidade de Belte'a Pará, neste ato

;;;;r;,r;^á" pela Sc'cretááa NÍurucipal Edjane l\Íede1Íos-'{r-es nomeado pelo Decreto \'lunicipai

.lini;lzrrz:, purrndo* do RG n" zzizoll e inscrito no cpF 439.534.332-53, doravaote denominado

^p""^, 
êôr,,!o,r.fÀNTE e de outro a GONTRÀTADÀ neste ato representado por GELIA DA

SILVARODRIGUES,CPF206.265.812-T2,dorar,antedenominadoCONTRATAI)o,concordam
na cr».ttirrmtclacle clas Cláusulas e condicões segúntes:

CLÁUSULA I - Do obieto Contratual 1 ,- D..- Í^:^ c;
(lonstru objc«r do pr"r"n,. .o*to a locaçào do imóvel localizado no endereço Rua '|oào Siqueúa'

tlairro lurttbcba. llciterra-l) \. de propricdade dc CELIA DÀ SILVA RO-DRIGUES para abngar as

i,r.À...,.. 1,, àepS I. .\s-sün como ()I1-JL'TO desta llcitaçào (LOCÀÇÃO-DE 
'Y9PI ^'n*

FUNCIONAMENTO DO CAPS I, DE.ôTINÂDO AO ATENDIMENTO DE PESSOÂS COM

S6FRTMENTO OU TRANST-nilo MSNTALNA REDE ATENçÃO PSICOSSOCIALDE

BELTERRA-PA

CARTA CONTRATO ADMINISTRÀTIVO N"
o3g/2024, \NOS TERMOS DO ART 74 V' § 5"

inc. I, II, III DA LEI DE LICITAÇOES
14.133 / 2021, QUE CELEBRAM À SECRETARIA
MT]NICIPÁI DE SÀUDE E A CONTRÂTÀDA
CELIÂ DA SILVÀ RODRIGUES' COMO
ABAIXO DECI-ARÀM.

TOTÂL
I rcm De scriçào

LOCAÇAO DE IMOYEL PARÀ
DO CAPS I,FUNCIONAMENTO

DESTINADO ÀO ÀTENDIMENTO DE
PESSOAS COM SOFRIMENTO OU

TRANSTORNO MENTÀL NA REDE

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE
BELTERRA. -PA

R$
15.600,00

CIÁUSULA u - Da Fundamentagão l-egal
2.1 liste Instrumcnto .onorant't.,i a.,tãnz^do pelo competente Processo ücitatório, instaurado na

,r,,a^ria^à. a. locrigibücladc áe ]-icitaçào. fundaÁcnta<io no-\rt. 74, inciso v, § 5" L II, III da Lei n"

1 i.1 l.i r I1 - ric o I rle \bril rlcfrl21.c suas rcguiamcntações e naki Federal n' 824511991'

CIÁUSULA III - o LoCADoR obriga-se a:

i.i. l:ntrcsat c> imórel cm perteiras cÀndiçÔes de uso para os fins a que se desrina;

l.l. irori.rcccr declaracào atestando que nào pesa sobie o imóvel qualquer impedimento dc ordem

j.,rÍ,lic^.ap^, de colocar "- tiico a loiaçào, ou' caso exista algum impedimento' prestâr os

csclarccimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentâção pertineote, para fins de

3.3

3.+
3.5

VALOR
UNITÀR]O

QTDUNID

R$ 1.300,0012,\leS

Valor total: R$15.600,00

avaliaçào por pârte da Àdministraçào

Oaranúr, ,ir.,.Àt" o tempo da locaçào, o uso pacífico do imór'el;

NÍanter, durante a loc^çào, a forma e o destino do imóvel;

Responder pelos úcios ou defeitos anteriores à locaçào;

I
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3.6. Rcalizar, junto com o ],OCÀTÁRIo' a r.istoria do imóvel por ocasiào da enuega das chaves, pata

tins cle r:criticaçào minuciosa do seu estado, fazendo consar no Termo de vlstona, parte

intesrantc dcste contrâto' os er-entuais 9t!'l: ::tt:lt:t'
3.1 . Rcspondcr peios ,t^,.ru. ,o puttirnônio do LOCÀTÁRIO decortentes de seus atos' bem como de

rícios e dct-ciros ^r,,".io..i 
à k>cacào, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios,

incêndios pror-cnicntes de r'ícios pré-eústentes oa instalaçào elétrica etc;

l.li. Rcspondcr pclos débitos de qualquer natuÍezâ anteriores à locaçào;

,l;. l{",pnn.ler peias obrigaçôes tnb'iátius ur9id5n5; sobre o imóvel' como impostos e taxas'

I i, ) It".porrd", p.lr, .o,áút-'içatt de melhoria incidentes sobre o imóvel' ante o disPosto oo arl' 8"'

1i3", do Decreto-La o 195/67; ----^ ,.-,r^r^ .
3.11. Fornecer ao LoCarÁRIô iecibo discriminando as importâncras pagas, vedada a qurtaçâo

ocnórica;

1.11. irg^, 
^. 

,r*^. de admrorstraçào rmobiüária e de intermediaçôes' se exrsbrem;

á.i;. ir;;.g;r, cm perfeito 
"staào 

de funcionamento' os sistemas existentes hidráulico' eléuica e

outÍos Pon'entuta exlstentes;

3.14 \Íanrer, durante , ,igá;;;;; contraro, todas as condições de habiütago e quatificação exigidas

para a contrataçào. r:^^,1^ ,;-iá^ À. '
ã.ii. 

-N"on.- 
" 

I,OCÀTÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trintâ) dias do tétmino da vigênoa

ào aon,r^,o. qurndo nào houver interesse em prorrogar a locação;

3.76. Exibir ao L6CÀTÀRIô,;uando solicitado,-os comprovantes telativos às parcelas que este;am

i:il" "i:$"dfr^, ao LOCAT,'*,O quai.squer alterações na únrlaridade do imóvet, inclusive com a

aprcsctltacào da ckrcumcntacào correspondcnte'

CIÁUSUI.A IV - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCÀTÁRIO'

+.1. r, LOCATÁRIO obriga-sc a:

, I . . l':rsar ,, aluuuel . o, .na^'got da locaçào exigír-eis' Íto Ptazo esdpr'rlado neste contrato:

i I .l Scn-ir-sc tlo imót'el para oitso convencionadã' compatível com a natuteza destc e com o hm Ír que

." .1".,*o, detcnclt' cooservá-lo como se seu fosse;

-r.1.3 Rcarizar, iun,o .or., o ,_ôéiôõR , .',irto., do ,-óver, por ocasiào da enuega das chaves, para tios

cle r-erificaçào minuciosa ao""r-*Ã lo imóvel, fazendo .on',,r. no Termo de vistoria fomecido pelo

i .O(..\DOi1 os evenruais deleiros existenres;

-1.1.-1 lrÍanter o imat.t to."ao .- -ndiçôes de limp-eza, de segurança t d: "ü"nuit - -,^-
-1.1.5 Restiruir o imór'el, irrãr-" r".",.i", nas.condições t"'-q" o recebeu' conformt O:t t^I:j:

descriçào minuciosa .r"u"r"-À-q"r.ào da listoú'para enüega, salvo os, desgastes e.d€tenorâçoes

clecorrcntes a,, uro .ro*a.litr"rl-rrairr*.n,., podeárepassar ao l-ocador, desde que acelto por este' â

irrportância .o,t"tpot'd"tt" l'à';;;;;;; ;i;"rado peto setor técoico da Adminisuação ' para fazer

,;.'. 
",rt 

,"p^ro. c rcf.rmas ali cspecificadas:

-1.1.6 Comunicar ao LOCÀDOR qualquer dano ou detetto cuia reparaçào a este incumba' bem como as

:liT:i::::llX'"":"T:ffiH 'le 
reparos ursentes' a cargo do LqcPqI' assegurando-se o direito

a. rbrtj.rtrcnt, p."pt"tion^íi"'il;;*üt;;"õatos du't mais de dez dias' nos termos do artigo 26

:lll;":",?;il:: ::l:::: rcpat<, <r.s clan.s 
'erirrcados 

no imór'el' ou nas suas instalaçôes' pror-ocados

Dor sctls agclltcs. tuncionáriot rtu !tsillnLrs aut()flzadosl

1.1 .9 \ào motlitlc^' " 'b'ÍIr;'t:(;;;; 
t'"-' it"t"'o <1o imóvel' sem o consendmento prér-io e pot escrito do

tt,':i)ll:l:rr"^r ao LocÀDoR o surgimento de qualquet dano ou defeito cuia rcparacào a este

r,rr:rttt.rlla. bem como as eventuâis turbações de terceiros;

1.1.11 l--ntreear -"a'^"rlt'it '" iOcf»On' os documentos de cobrança Ot' ti!-'-':" e encârgos

c.n<lorniniais, cuio pagme"to não seia de seu eocargo' tem-cornl qualquer inúmaçào' multa ou

exisência de autondade púb!-ica' ainda que direcionada ao LOCÀTÀRIO;

t.t'.i: t'rgnt as dcspesas de' água e esgotol
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LO(),\IX)R ou Por seus mandatários, mediante pre\1a

combinacào de clia e hora' bem como admitir que seia r-isi.tado e examrna do por terceiros, na hiPótese de

sua alicnaçào, quando nào possur tnteresse no exercício do direito de Pre ferência de aqüsiçào (arigc 27

da I-ei n" 8.2a5. dc 1991);

CLÁUSULÀ V - DAS BENFEITORIÀS E CONSERVAÇÃO

-{.1.13 Pe rmitir a vistoria do imóvel pelo

i.1 () L( Xl-\1'-'iltlO poderá reüzar todas as obras' modi6cações ou benfeitoús sem prévia auroàzaçào

t,u conhccimeoto cto I-OC-\D()R" "tptt 
qt" a utilizaçào do imóvel esdver comprometida ou na

i1llir.tê.r.io cle qualquer dano que compromcta a conrinuaçào do presente conüâto;

,.i.i'.'1.- rrJ"aii rrias necessáú" q'" ío"* executadas nessas situaçôes serão postenormente

irrtlcnizadas Pelo LOC-{DOR;
5.1 .\s bcntcitorias úteis' desde que autorizadas' serão iodenizár'eis e permitem o exercício do direiro de

.,,l!ll''i,^'rro"..,oüdade da obrençào da preüa anuência do LoCÀDoR'é,fâ',1:19?^:^l9tjTÁo"

I ;L.i.iIt,?i.;*;;";d;;;;;J,,"À a.,.,,,,i,,"r o interesse público devidamente modvado;

> t.t \s bcnfeiron,. út.', 
"ào "'-lili;"U' ;"il'i-t'"*D-ôR;;;; 'J levanadas Pelo Loc-\TÁRIo'

á..ã. ,r. .* l.rt^aa nào al'ete a estrutura e a substância do imóvel'

5.3 .\s bentcironas 'olupruánas 
*tià iJt*a"ert caso hala préüa concordância do LOCÀDORI

5.3.1 Caso nào haja concordâ"i;; il;;çio' poa"a" ser ievantadas pelo LoCÀTÁRIo' finda a

;;;'rà*;J;q". sua "titad" 
nào afete a estmtura e a substância do imóvel'

5.-l o valor de toda c q"aq,t' i;ãd';çio foatta ser.abatido dos aluguéis' âté integÍâl ressarcimento'

no Lmitc c.tabclcctdo pcl"' partet' med'iante re rmo aditil o 
' -..ii ô^.,, ^ 

Ããain*ç0., ", "a'i.^'.'-'li'r*' 
p'i'iôc1l1y*"J*:lt7i?'Át5 dano ao imóvel

Ju'^n" " pcrtodo-dc'*l.:',':'il-:,T::i:;'"T:]:àti3'Jil'.^. .ondi.o., em que roi recebido pero
i.(, Frndr a locacàr,. sera o lm( 

,i"rra. lr-.a" ar.rirrorr" para eflúega.
i-ir,. ii .inrcl. .,rtrti>rme d<>cumento de descriçào minuciosa elr

.^i.,, ,rt a..S;t,.. c ilctcrioraç<)es decorrentes do uso normal'

cl-ÁusulÂ. vI - DO PÀGÀMENTO E REAJUSTE' PRAZO', PRORROGÀÇÃo', RESCISÃO

E RESTITUIçÃO.

(, r ( ) pr.,zo .ic.vigôncia * :.,1,.t,-1,::-t1 i'j:F?:?;r'rl'ádos 
de 11 de ianeiro de 2025 a rt de

liiliTr"i,1li1;ff::n^J::Txi:H:i:ffi#i','J;"", pera au'loridade compc'lcn'le' de que

as condic<ies e os PÍeços pt'*"""ttrn t'"'ajosos para a Àdministraçào' permiuda a negoclaçào com o

::i;,?\*..". inicialmente conrratados são fixos e irreaiustár'eis no pÍazo de um ano contado da data

n,, .1...,*.t'" e súmado. em 11 de ianeiro de 2025' . ^^.-^aÀ^
::"i\ü;;;;,;'.il à;-;;;;. e independenremsn.ç iç nedido do Conuatado. os precos rÍrcrals

serào rcrjusudos. medrante 
j'*il;t- olü'i-t"-i*'"11,,,a1 índrce IGP-M' exclusivamente para as

;;;;^:il ini.iada' e conclúdas após a oiorrência da anualidade

r r i.i,r. rcaiustes subsequentes aà primeiro' o interregno mÍnimo de um ano será contado a parü dos

-rcrr,,: tlnanceiros do úlúmo rcaiuste. 
^ a^ôrrâr,nre

(r..1.5.No cas, clc arraso ", "^"'Jr-rg^çro 
do(s) indrce (s; de reaiustameoto, o conuatante P.g Ía 

^o
(ior)trat,rd{) a irnPorLirllcia czúcula<la P:I" *:-: *^.n^Ção conhecida' liqüdando a diferença

.,,.r".p,,".,..,. ,à" l.-,gt-l '"i"1nr' 
ditulqrdà1s) o(s) indicels; defirutivo(s)

ú.1.6.\as arc.cões u"^,r, à1.j ?,r.lr.t'.1"*o(s) para reaiusre seÉ(ào), obágatoriameote, o(s)

iirnjtlllll;tl;r,l i,rtlicc(s) cstabeiecido(s) para reâiustamento r.enha(m) a ser extinto(s) ou.de qualquer

iirrma nào pixsa(m) -",, ,.."r,*r"^ã)rô:;Cá) adotado(s), em iuústituição, o(s) que I'rer(em) a ser

::ff1:X1:§]#':lyi.ti,3:;;T;ili:1índice substituto, as partes..eregetào noro índice oriciar.

!)iri reâiustamento do preço do ídoi "t"t"'cente' 
por meio de termo aditivo'

r' i u.O r-.^i.,.,. .'c'á 
'e^L'ado 

por aposrilamento'
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(1,2'Oprazo<lclprcscnteContratoserá<je12meses/anos,nosteÍÍnosdoart.3odaLeio.8.245/91'a
contar da data de sua assinatura.

6.3. Os efcitos financciros da contratâÇào só tcrào início a parú da data da entrega das chaves, que devetá

scr precerlicla rla tssinatura rlo Termo de \Iistoria do imóvel por ambas âs Partes'

rti.'O f.or,, <le vigência poderá ser prorrogado, enquanto hourer necessidade púbüca' Por consenso

cntÍe as partes e mcdiante Termo Àditivo'

i.J. r p-rrun"çe,> do prazo de vigência dependerá da. comprovaçào pelo LOCÂTÁRIO de que o imói'el

snristàz os rnteresses .r,rtrrr' dí ao-p"ibild'd" do 
"aiot 

de mercado e da anuência expressa do

L(Xi-\D()R, mediante assinatura do termo aditivo'

6.6 Caso nào tenha interesse oa prorroeaçào, o LOCÀDOR deveá eoviar comunicação escrita ao

irlr:-fr: ifU9, .,rm antecedência rnínima ae 3O ltrintal dias da data do término da vigência do contrato,

sob pcna de aplicacào das sanções cabíveis por descumprimento de dever conüatuâl'

6.i. - Consritucm m.or-o para a rescisào c.rátr^rral, casâ haja descumprimento de qualquer das Cláusulas

clcncadas nestc instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescriras constantes do

\ ruqr rs f .i7 e13ll cla I-ei n"14.133/21, com as moditicações Postenores
U

-.1 .\ tiscalizaçà<> do presente contrato sera

nomcado mediante Portaria, ao qual competirá
exercida por um rePfesentâÍrte da Àdministraçào, a scr

ditimir 
^i 

dúvidas que surgirem no curso da execução do

I.

coÍrtrato e dc rudo dará ciência à Àdrmnistraçào'
7.1.11.|rscalizaçàodequeüâtaestactáusulanàoexclúoemreduzaresponsabilidadedoLoCÀDoR.
inclusive perante rer."iror. por qualquer irregü-aridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas'

r'ícios rcd.ibitónos, ou emprego ie matt'ial iriadequado ou de qualidade iofedor e' na ocorrência desta'

"1" 
i"rpri* .- .or."rpor,,^bídade do LoCÀTÁRIo ou de seus âgentes e PrePostos

7.1.2. () t-iscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências telacionadas com a execuçào

do contrato, ir:dicanclo dia, mês e 
^nt'. 

l'"rn coÍno o nome das pessoas eventualÍnente envolvídas'

J.,"r*in^.rio o que for necessário à regularizaçào das faltas ou.deíeitos obserrados e encaminhando os

.rD(,ntan,)c Ioi j írLrr()rjd^de competcnre para as providéncias cabíveis'
1i.;. i;.:,;,,: ii..^[ir^.ào do.onoaro scgúrào as disposições daLei n 1]'133/21eosatosnormatiros

r.. '.:l.r rncnLercs c, : rrcsrrondentes.iil. i, i..iro., e providências que ultrapassarem a comperência do Êscal do conrraro deverào ser

sr>licitadas 
^ 

..rr. li,lpàrior., em temPo hábil' para a adoçào das medidas convenientes'

i i.r. il l-tl<-.rr>oiL po<Jerá indicai u- t"pt""ttut'te para representá-lo na execuçào do contrato'

CLÁUSUI-A YIII - DAS PENALIDADES'DAS INFRÂçÕES N DAS SANÇÔES

ADMINISTRATWAS.
s. t . -i ir"t..u.r.r toral ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquet dos deveres elencados

,,,, .,,*r^u,, suicitará o LbCÀDOR. garanridos o contrâditórlo e a ampla defesa' sem 
-prejuízo 

da

,:.p;;;r;ilà.d. ci.,.rt e crimirral . nor.ãold.. d^LÊi 14.133/2021 e do Decreto n. 966, de 1'l de março

,1" i022. ,.,u ourro que venha a substituílo, às penalidades de:

^. Adr..têrrcia em razào do descumprimento, de pequena relevância, de obrigção legal ouinfração

à i.i. glr".r,1o nào se jusdhcar a aplicaçàà de sançào mais grave ou inexecução parcial de obngaçào

.;-,.À;i prin.;p^l ,.,r, acessória dà pequena relevância, quando não se iustificar a apJicaçào de sançào

mais Erare;
b. Multa:
ú. i. )Ío.n,órin dc 0,570 por clia de atraso iniustiírcado, sobre o valor mensal da contrataçào;

ú.2- ó""rp""."i,;"a: cnte 0,5"ir (crocQ decimos por 
:en:o.) 

ate iol/o (trirrta Po! ccnto) st>brc o ' a1ot total

.l.,..r.rtt^t,r, no caso de ioexecução parcial ou total do obieto;

b.2-2_ considcra-sc inexecuçào total do contrato o âtfaso suPerior a 30 (trina) dias no cumprimento do

l)r.r;/, , ( .llLb( l( clJ( ' nu cc'ntralo ou clrlre 
^s Partes:

irl.:. _\ à.ri,"-p,r,l.rá ,., d...o.r,"da de pâgameoto eventualr'ente devido pela conlratante decorrente

rit ouü<>s .,,n,à,,r, ttrmados com a administração púbüca municipal'

1r.2.1. -\ aplicaçào cie multa moratória nào impedirá que a administração a converta em comPeÍrsâtona e

;;,,;"t" 
'a .r,ti,,cà,,.,niluteral do contrato cumulada àe outras sanções preristas na I-ei tt<ieral o" 1'l'133'

de loll
;. 

- 
Impedimento de licitar e conÚataf, pelo prazo de até três anos' a ser aplicada quaodo náo se
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jusrificar a imposicào de outrâ mais gmve, àquele que:

I. I)cr causa à inexecuçào parcial do conrraro, que supere a graYidade daquela prerista oo inciso I
do art. 155 rja Lei tederal n" 1-1.133/21, ou que cause grave dano à administra$o, ao funcionamento dos

sen'iços públicos ou ao interesse coledl'o;
II. l)cr causa à incxccucào total do conraro;
Ili. Nào manrer a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justificado;

l\'. ir,sejar o rer;rdamenro da execuçào ou da entrega do objeto da contrataçào sem modvo

iusutlcado.
d. Declaração de inidoneidade para ücitar ou contratar com a -Àdministmção Pública, no caso de:

I. o ]-(X.,\D()R apresentar declaração ou documeotação falsa para a celebração do contrato ou em sua

execuçào;
Il. o I-OC-{DOR fraudar a ou praticar ato irauduleoto na execuçâo do contrato;

III. Comportar-se de modo inidôneo ou comerer fraude de qualquer nztnrez ''

I\'. l)rrticar ato-s ücit<.ts com vistas a frustrar os objcúr'os do contrato;

\'. Praticar ato lcsir-o prcvisto no art. 5" da Lei Federal n. 12'846/2013

8.1.1.:\ pcna)idade dc multa pode ser apücada cumuladvamente com as demais sançôes'

8.1.2. Na apiicacào das sançôes serão considcrados:

i- a naturczit c a gravidade da infração cometida;

ll- es pecuiiaridadcs do caso coflcreto;

Ill- as circunstâncias agravantes ou atenuafltes;

I\'- os clanos que dela provierem para a Administraçào Púb)ica;

ii.2 .\ aplicaçáo dc qualquer das penaüdades previstas realizar-se-á em processo administradvo que

"...g.,rn.á 
.r- .,r,]rr"áiu'r.io c a ampla dcfcsa obsen'ando-se o procedime-ot? 

_ 
pÍeYis-to. 

-na 
Lei n"

1+.1i.3/2021, Decreto n. 9ó6, de 14 de março de 2022, ou outro que rier a substituí-lo, e subsidiariamente

a I.cr \tumcip 
". 

9.361/1016.
g.3. ..\s mdràs dc\idas c/ou prejúzos causados ao LOCjTÁRIO serào deduzidos dos va.lores a serem

pa!a()s, ()r.r recolhi<ios cm fatoi do \Írnicípio, ou ainda, quando for o caso, serào inscritos na Dívida Àtiva

rlLr \lunicipro e cobrados judicialmeote

3.1. -\s sancões aqui prer.istas são independentes entre si, podendo ser ap)icadas isoladas ou, no caso das

nrrrit,rs. cumulacir-amentc. sem prejüzo de outras medidas cabíveis'

CLÁUSUI-A NONA - DA DOTAÇÃO ORÇÂMENTARIÀ
g. i - _\s riespesas cootratuais correrào por contâ dâ \.efbâ do oÍçâmento do(a) coNTR \T.à.NTE,

na doncào Orçamentária:

Exerciçio:2025
10.301.0004.2063.0000

3.3.90.36.00 ouTRos sERvIÇos DE TERCEIROS PESSOA FISICA

CLÁUSULADECIMÀ - DÀÂLTERÂÇÃO DO CONTRÂTO
i 0.1. I:sre cootÍato poderá ser alterado, medi.ante Termo Àditivo, para melhor adequação ao atendimento

cla tlnalidade de interesse público a que se desrina e Para os casos previstos neste insrumenro. sendo

asscgurr<la ao LOC,\DOR a manutenção do equiJÍbrio econômico-Enanc.T" d?:,-u,:ttl 
. .

1 i.2. (.aso, por iazões dc inreresse públ.ico devidamenre justiEcadas, o LOCÀTÀPJO decida devok'er o

imór'el c rcscindir o cçnrrato, antes do término do seu Prazo de r.'igência, ficará dispensada do pagâmento

dc qualqucr multa, dcsdc quc noutigue o LOO\DOR, por escrito, com zntecedênciâ mÍnimâ de 3L)

(trinta) dias:

it.:. t . \..,n hipótcsc, caso nào notiÍique rcmpesdl,amentc o LoCÂDoR, e desde que este não teoha

:ncorridc, cm cuipa, o LOCÀTÁRIO hcará sujeito ao pagamento de multa eqúvalente a aluguéis, segundo

proprrrçàr: pr..i.,u r.,o an..1" da l-,ei 8.245, de 1991 e no art.413 do código civil, considerando-se o

prazo rcstantc Para o término da vigência do contlato;
11.3. Se,6urantc a locação,. coisa locad, se deteriorar, sem culpa do LOCATÁSO e o imór'el arnda

scn-ir para o fim a quc sc disponha, a este caberá pedit redução proporcional do valor da locaçào;

i r.+. t5ur^lr,. ,, pror. "ropi"do 
para a duração do contrato, nào podetá o LOCÂDOR reaver o irnóvel

locadr: (art. {" da Lci l'cdcral n. 8.215 /1991)
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17ll.!:&.'§- ,, EsrADo Do PARÁ

-t \ pREFETTURA MUNtctpAL DE BELTEFRApoDERExEcurlvo'El j ' cNpJ (r,rn 0í.614.1izooor{r3
\/
crriusule opcrMÂ PRTMEIRA- O.l eXrrNçÃO CONTRÀTUAL.
i i . t « I Lt lr-.f I'.\RIO, no scu lídimo intcresse, poderá extinguir este conüâto, sem qualquer ônus, em

r:rrs,, dc descumprimcnto total ou parcial de qualquer dáusula contratual ou obrigaçào imposta ao

I -( X-.\DO\ sem prejüzo da apLicação das penaüdades cabíveis.

11.1.1 .\ cxrincào por descumprimento das cláusulas e obrigações contrâtuais zcarretarâ a execuçào dos

r alores tlas multas c indenizaçôes devidos ao LOCÂTÀRIO, bem como a Íetenção dos créditos
decorrentes do conttato, até o Iimite dos prejuízos causados, além das sanções previstas oeste

lrlstnlmcnto.
il.l l ambém constitü motivo para a extincào do cootrato a ocorrência de qualquer das hipóteses

cnumcradas oo ardgo 137 da I-ei n" 14.133, de 2021, que seiam aplicáveis a esta relação locatícia.

1 1.3 \os casos em que reste impossibilirada a ocupaçào do imóvel, ais como incêodio, desmoronarneÍrto,

tlcsapropriacào, .".o fo.ttrito à, fo.ç" maior eic., o LOCATÁRIO poderá considetaÍ o contrato
rescindido imediatamente, Íicando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde
que, nesta hipótese, não tenha concortido para a situação.
11.{ O procedimento formal de exdnçào contranral terá inicio mediante notiÊcaçào escrita, entregue

direramente ao I-OCÀDOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço eletrônico.

1 1.5 ()s casos da rcscisào contrarual scrào formaLmente motivados nos autos, asscgurado o contrâditório
c a an-rpla detcsa, c preccdidos de autorizaçào escrita e fundamentada da autoridade comPeteote.

11.ó O tcrmo de rescisào deverá indicar. conlorme o caso:

11.6.1 Balanco dos cr-entos conúatuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
I 1.6.2 Rclacào dos pagamentos iá ctcruados c ainda der-idos;

I l -6.3 Incicnizacõcs e multas.

CLÁUSUI-A DECIMA SEGUNDA . DAS DISPOSIÇÓES FINÂIS
. 1. I () prescnrc Conraro obriga diretameÍrte as partes e seus sucessores, aos quais serào traoslàridos
,,s dirci«rs e<>búgações <>ra esúpulados.

1?.1- ( ) presentc (-oorrato poderá scr modificado, alterado ou aditado, auavés de documento escrito,

.lcr idamenre subscrito pelas Pârtes contratantes.

ll.i ( ) prese nte Conrrâto, com nâtureza de drulo executivo extraiudicial, nos termos do Àrt. 585, inciso

1i tIr (-tidigorJe Processo Civil, obíga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obígacões

:r(rlll xs:,umidas.

ciáusuu DECIMA TERCEIRÂ- Do FoRo
13.1- .\s partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Sanarém, para dirimü quaisquer dúridas e/ou
rJi..'crgências e conflitos oriundos do presente instrumento,quando nào puderem ser dirimidos pela

l)rctãitura l\lunicipal ou pela Secretaria gestora do Contrato.

13.2- [i p<>r estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) r'ias de igual

teor, pârâ que produza seus efeitos legais e administrativos.
13..j .\plica-sc <-, presente Contrato as regras estabelecidas no INE)§GIBILIDADE 034 /2024.
[._. por esrarcrn cm pleno acordo, CON'II-1T-\NTE e CONTR-,\TÀDO, assinam o presente de rgual

rcor, para quc produza efcitos legal.

Beltcrra, 30 de dezembro de 202-1

SECRET IA MLTNI IPAL DE SAUDE
cNPJ 11.186.410/ooo1-9s

Contratante

CELIA DA SILVA RODRIGU
CPR n" 2O6.265.842-72

Conttatada
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